
nº 1697, terça-feira, 19 de dezembro de 2023  

 
 3 

  

 

  

 

  

Boletim de Serviço   
nº 1697, de 19 de dezembro de 2023 

Secretaria-Geral  



nº 1697, terça-feira, 19 de dezembro de 2023  

 
 4 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, 

Bloco C, 1º ao 3º pavimento | CEP: 70308-200 | Brasília-DF | 

  Telefone: (61) 3255-8900 | Site: www.ebserh.gov.br   

      

          

       

     

  

   

 ARTHUR CHIORO  

 Presidente 

  

DANIEL BELTRAMMI 

Vice-Presidente 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



nº 1697, terça-feira, 19 de dezembro de 2023  

 
 5 

        SUMÁRIO 

DIRETORIA EXECUTIVA ............................................................................................................... 7 

RESOLUÇÃO .................................................................................................................................... 7 

Resolução nº 979, de 19 de dezembro de 2023...................................................................................... 7 

Resolução nº 980, de 19 de dezembro de 2023...................................................................................... 7 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS ........................................................................................ 8 

NOMEAÇÃO ..................................................................................................................................... 8 

Portaria - SEI nº 2863, de 18 de dezembro de 2023 .............................................................................. 8 

Portaria - SEI nº 2867, de 18 de dezembro de 2023 .............................................................................. 8 

SUBSTITUIÇÃO ............................................................................................................................... 9 

Portaria - SEI nº 2868, de 18 de dezembro de 2023 .............................................................................. 9 

Portaria - SEI nº 2869, de 18 de dezembro de 2023 .............................................................................. 9 

Portaria - SEI nº 2870, de 18 de dezembro de 2023 ............................................................................ 10 

Portaria - SEI nº 2871, de 18 de dezembro de 2023 ............................................................................ 10 

Portaria - SEI nº 2872, de 18 de dezembro de 2023 ............................................................................ 10 

Portaria - SEI nº 2874, de 18 de dezembro de 2023 ............................................................................ 11 

MOVIMENTAÇÃO ......................................................................................................................... 11 

Portaria - SEI nº 2860, de 18 de dezembro de 2023 ............................................................................ 11 

Portaria - SEI nº 2861, de 18 de dezembro de 2023 ............................................................................ 12 

Portaria - SEI nº 2864, de 18 de dezembro de 2023 ............................................................................ 12 

Portaria - SEI nº 2865, de 18 de dezembro de 2023 ............................................................................ 12 

Portaria - SEI nº 2866, de 18 de dezembro de 2023 ............................................................................ 13 

Portaria - SEI nº 2873, de 18 de dezembro de 2023 ............................................................................ 13 

PROCESSO SELETIVO - RETIFICAÇÃO .................................................................................... 14 

Portaria - SEI nº 2883, de 18 de dezembro de 2023 ............................................................................ 14 

Portaria - SEI nº 2884, de 18 de dezembro de 2023 ............................................................................ 15 

CORREGEDORIA-GERAL ............................................................................................................. 16 

DESIGNAÇÃO ................................................................................................................................ 16 

Portaria - SEI nº 87, de 13 de dezembro de 2023 ................................................................................ 16 

RECONDUÇÃO .............................................................................................................................. 17 

Portaria - SEI nº 85, de 13 de dezembro de 2023 ................................................................................ 17 

Portaria - SEI nº 86, de 13 de dezembro de 2023 ................................................................................ 17 

Portaria - SEI nº 88, de 14 de dezembro de 2023 ................................................................................ 18 

Portaria – SEI nº 89, de 15 de dezembro de 2023................................................................................ 18 

Portaria - SEI nº 93, de 18 de dezembro de 2023 ................................................................................ 19 

PRORROGAÇÃO ............................................................................................................................ 19 

Portaria - SEI nº 90, de 18 de dezembro de 2023 ................................................................................ 19 



nº 1697, terça-feira, 19 de dezembro de 2023  

 
 6 

Portaria - SEI nº 91, de 18 de dezembro de 2023 ................................................................................ 19 

Portaria – SEI nº 92, de 18 de dezembro de 2023................................................................................ 20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



nº 1697, terça-feira, 19 de dezembro de 2023  

 
 7 

DIRETORIA EXECUTIVA 

 

RESOLUÇÃO 

 

Resolução nº 979, de 19 de dezembro de 2023 

A Diretoria Executiva da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições 

previstas no art. 55 do Estatuto Social vigente, 

considerando a documentação constante no processo nº 23477.012802/2023-66; 

considerando o disposto na Cláusula Décima Quinta do Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2024; 

considerando as informações apresentadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas, na 572ª Reunião da 

Diretoria Executiva; resolve:  

Art. 1º Aprovar a norma operacional que dispõe sobre os critérios a serem observados para a ampliação 

e redução da carga horária contratual, com remuneração proporcional, dos empregados públicos da Rede 

Ebserh, conforme documento anexo (35204801).  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

Sala dos Conselhos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, em Brasília, Distrito Federal, 572ª 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada no dia 19 de dezembro de 2023. 

 

Acesse a Norma-SEI nº 05/2023/DGP 

 

Daniel Beltrammi 

Presidente em exercício  

 

Resolução nº 980, de 19 de dezembro de 2023 

A Diretoria Executiva da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições 

previstas no art. 55 do Estatuto Social vigente, 

considerando a documentação constante no Processo nº 23477.019276/2023-65; 

considerando o disposto na Cláusula Décima Nona do Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2024;  

considerando as informações apresentadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas, na 572ª Reunião da 

Diretoria Executiva; resolve: 

Art. 1º Aprovar da norma operacional que dispõe sobre a definição de critérios e procedimentos especí-

ficos para a aplicabilidade do regime de disponibilidade alcançável no âmbito da Rede Ebserh, conforme 

documento anexo (35202608).  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50352290&id_procedimento_atual=45991476&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000100&infra_hash=64c1eba47209e25e110dd8a230f56a03c9c355437901a0abb99c7b2d8d27b74d
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2023/anexos-2023/norma-sei-5-dgp.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50349910&id_procedimento_atual=48471322&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000100&infra_hash=c5bd30e4c9b8f93a1654fd0ceb0ec8910d7ee3d917af89d3600efe405a598deb
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Sala dos Conselhos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, em Brasília, Distrito Federal, 572ª 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada no dia 19 de dezembro de 2023. 

 

Acesse a Norma–SEI nº 04/2023/DGP 

 

Daniel Beltrammi 

Presidente em exercício  

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2863, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear GUILHERME DIAS MALVAO, matrícula Siape nº 193****, para exercer o cargo de 

Chefe da Unidade de Gestão e Processamento da Informação Assistencial, junto ao Setor de Contratua-

lização e Regulação, da Superintendência, do Hospital Universitário de Brasília da Universidade de 

Brasília (HUB-UnB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2867, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear MOEMA DE SOUZA SANTANA, matrícula Siape nº 331****, para exercer o cargo 

de Chefe da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, junto ao Setor de Hotelaria Hospitalar, 

da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Complexo Hospita-

lar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede Ebserh. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2023/anexos-2023/norma-sei-4-dgp.pdf
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2868, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA NOVAES, matrícula Siape nº 225****, substi-

tuto do cargo de Chefe da Unidade Jurídica da 2ª Região da Ebserh, no período de 15 a 22 de dezembro 

de 2023. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2869, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar MARA SILVIA ZIMMERMANN, matrícula Siape nº 238****, substituta do cargo de 

Chefe da Divisão Jurídica de Procedimentos Disciplinares da Ebserh, no período de 08 a 12 de janeiro 

de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 2870, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar DANIELLE NOLASCO ZAFFALON, matrícula Siape nº 151****, substituta do cargo 

de Superintendente do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel) da Ebserh, no 

dia 19 de dezembro de 2023.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2871, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar NADIA DE SOUZA FERNANDES, matrícula Siape nº 121****, substituta do cargo 

de Chefe de Serviço de Gestão de Patrimônio da Ebserh, no período de 26 a 29 de dezembro de 2023, e 

nos dias 15 e 16 de janeiro de 2024.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2872, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar DIANA GRAZIELE DOS SANTOS, matrícula Siape nº 176****, substituta do cargo 

de Chefe de Serviço de Contratualização Hospitalar da Ebserh, no dia 19 de dezembro de 2023. 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art.3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2874, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar LUCIANA BATISTA SACRAMENTO DOS SANTOS, matrícula Siape nº 223****, 

substituta do cargo de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 01 da Ebserh, no período de 02 a 

05 de janeiro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2860, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ANDRESSA KELLY FERREIRA E SILVA, matrícula Siape n° 123****, biomédica, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap) para o Hospital Universitá-

rio da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de janeiro de 2024. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 2861, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ANA CHEILLA OLIVEIRA DE ALENCAR, matrícula Siape n° 227****, Técnica em En-

fermagem, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC) para o Hospital Uni-

versitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2024. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2864, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo e por 

interesse da empresa de LETICIA HORBACH GONCALVES, matrícula Siape n° 196****, Advogada, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de janeiro de 2024. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2865, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 
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Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de IARA MARIA MUNIZ 

DE MESQUITA MORORÓ, matrícula Siape n° 128****, Técnica em Farmácia, do Hospital Universi-

tário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG) para o Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 07 de janeiro de 2024. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2866, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido dos(as) emprega-

dos(as) VINICIUS ALVES SOARES, matrícula Siape nº 304****, Biomédico, do Hospital Universitá-

rio Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA) para o Hospital das Clí-

nicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG); e CRISTIANA SILVA DE ALMEIDA, 

matrícula Siape nº 217****, Biomédica, do Hucam-Ufes para o Hospital Universitário Professor Edgard 

Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA); e WILLYAN FRANCO HILARIO, matrícula 

Siape nº 117****, Farmacêutico, do HC-UFMG para o Hucam-Ufes.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de janeiro de 2024. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2873, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de ADRIANA HELMER, 

matrícula Siape n° 146****, Auxiliar de Enfermagem, do Hospital Universitário Cassiano Antônio Mo-

raes da Universidade Federal do Espírito Santo (Hucam-Ufes) para o Hospital Universitário Getúlio 

Vargas da Universidade Federal do Amazonas (HUGV-Ufam), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de janeiro de 2024.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

PROCESSO SELETIVO - RETIFICAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2883, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Tornar pública a retificação do edital nº 05/2023 da seleção para a função gratificada de Chefe 

da Unidade de Comunicação Regional 19 – HC-UFTM/HU-UFSCar, alterando o item 8.7, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"8.7 O cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela 

abaixo:" 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Processo Seletivo 27/10/2023 a 07/11/2023 

Período de inscrição dos candidatos 30/10/2023 a 07/11/2023 

Resultado preliminar da 1ª fase - Análise curricu-

lar de caráter eliminatório e classificatório 
17/11 

Período de recurso da 1ª fase 18/11 a 20/11 

Início do período de entrevistas de caráter elimina-

tório e classificatório 
23/11 

Resultado final da 1ª fase 06/12 

Resultado preliminar 2ª fase - Entrevista de caráter 

eliminatório e classificatório 
06/12 
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Período de recurso da 2ª fase - Entrevista de cará-

ter eliminatório e classificatório 
07/12 e 08/12 

Resultado final da 2ª fase - Entrevista de caráter 

eliminatório e classificatório 
20/12 

Resultado final do processo seletivo 20/12 

Envio do Parecer da Comissão sobre os(as) candi-

datos(as) indicados(as) 
21/12 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no edital nº 05, de 27 de outubro de 

2023. 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2884, de 18 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, Resolve: 

Art. 1º Tornar pública a retificação do edital nº 04/2023 da seleção para a função gratificada de Chefe 

da Unidade de Comunicação Regional 4 – CH-UFC, alterando o item 8.7, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"8.7 O cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela 

abaixo:" 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Processo Seletivo 27/10/2023 a 07/11/2023 

Período de inscrição dos candidatos 30/10/2023 a 07/11/2023 

Resultado preliminar da 1ª fase - Análise curricu-

lar de caráter eliminatório e classificatório 
17/11 

Período de recurso da 1ª fase 18/11 a 20/11 

Início do período de entrevistas de caráter elimina-

tório e classificatório 
23/11 

Resultado final da 1ª fase 06/12 
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Resultado preliminar 2ª fase - Entrevista de caráter 

eliminatório e classificatório 
06/12 

Período de recurso da 2ª fase - Entrevista de cará-

ter eliminatório e classificatório 
07/12 e 08/12 

Resultado final da 2ª fase - Entrevista de caráter 

eliminatório e classificatório 
20/12 

Resultado final do processo seletivo 20/12 

Envio do Parecer da Comissão sobre os(as) candi-

datos(as) indicados(as) 
21/12 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no edital nº 04, de 27 de outubro de 

2023. 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 87, de 13 de dezembro de 2023  

O Corregedor-Geral da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no âmbito das atribui-

ções que lhe foram conferidas pelo art. 33 do Regimento Interno da Ebserh, aprovado na 137ª Reunião 

Extraordinária do Conselho de Administração, realizada no dia 14 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição da Portaria - SEI 21, de 24 de maio de 2023 (SEI nº 30113668), publicada 

no Boletim de Serviço nº 1561, de mesma data, que instituiu Grupo de Trabalho (GT) para discutir os 

pontos necessários e passíveis de revisão e atualização da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

(NOCD). 

Art. 2º Incluir Ana Bolena Lima da Costa, matrícula SIAPE 163****, Analista Administrativo, da Co-

ordenadoria da Corregedoria-Geral/PRES/Adm. Central, na composição do Grupo de Trabalho supra-

citado, convalidando os seus atos a partir de 11/10/2023, data em que participou pela primeira vez das 

reuniões do referido GT, conforme Ata – SEI nº 18/2023/GTNOCD/COGER/PRES-EBSERH 

(33570008); 

Art. 3º Designar Maria Ramona Moraes Martins, matrícula SIAPE 337****, Assistente Administrativo, 

da Coordenadoria da Corregedoria-Geral/PRES/Adm. Central, em substituição a Cleberson Jose Rufino, 

SIAPE 331****, Assistente Administrativo, na composição do Grupo de Trabalho supracitado, 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44720720&id_procedimento_atual=44716108&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=83cb62055c98deb11dd9506aa033f1a472b643a3e48c54c69566ac9d39920839
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48539419&id_procedimento_atual=44716108&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=64f57170b4ad36752d15a2b9eadff41c7809cefb02b2a3e6af1fe2f61832e08a
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convalidando os seus atos a partir de 11/10/2023, data em que participou pela primeira vez das reuniões 

do referido GT, conforme Ata – SEI nº 18/2023/GTNOCD/COGER/PRES-EBSERH (33570008). 

Art. 4º Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria citada no artigo 1º. 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ricardo Carvalho Gomes 

 

 

RECONDUÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 85, de 13 de dezembro de 2023 

O Corregedor-Geral da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da competência 

que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, com 

fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh. 

resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 ( sessenta ) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do comissário Romilson 

Almeida dos Santos, matrícula SIAPE nº 223****, na Investigação Preliminar referente ao Processo nº 

23521.017322/2022-28, designado pela Portaria nº 34, de 31 de julho de 2023 (31720045), publicada 

no Boletim de Serviço nº 1606, de mesma data (31747640) e prorrogada pela Portaria nº 62, de 9 de 

outubro de 2023 (33482917), publicada no Boletim de Serviço nº 1653, de 10 de outubro de 2023 

(33503847), ante as razões apresentadas na Solicitação de Prorrogação Investigação Preliminar 

SUP/Hupes-UFBA (35106096) de 12 de dezembro de 2023. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ricardo Carvalho Gomes 

 

Portaria - SEI nº 86, de 13 de dezembro de 2023 

O Corregedor-Geral da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da competência 

que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, com 

fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh. 

resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 ( sessenta ) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do comissário Romilson 

Almeida dos Santos, matrícula SIAPE nº 223****, no Processo Administrativo Sancionador nº 

23521.005902/2023-53, designado pela Portaria nº 31, de 11 de julho de 2023 (31262723), publicada 

no Boletim de Serviço nº 1594, de 12 de julho de 2023 (31309274) e prorrogada pela Portaria nº 55, de 

19 de setembro de 2023 (32989856), publicada no Boletim de Serviço nº 1639, de 19 de setembro de 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48539419&id_procedimento_atual=44716108&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=64f57170b4ad36752d15a2b9eadff41c7809cefb02b2a3e6af1fe2f61832e08a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46492545&id_procedimento_atual=39504043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=4be11432f7a383b2f567685abcf391eccff372d0d00efbcdd5f615058a2b3a6a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46522983&id_procedimento_atual=39504043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=566c6a2823e670965a7d19c8ac1294969af1a03d2cafbdbe445802c9551dae79
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48443075&id_procedimento_atual=39504043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=297f253c0ab8cfd02faff2126cca0bfd7ff76386d1d832cc2c03d25a0d462634
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48466386&id_procedimento_atual=39504043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=83fde3e7baf29738596fa91829de177d622d9a0aa0974a17b773c4aae91aa64a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50244254&id_procedimento_atual=39504043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=e5f76b0f4acc133f4386e35fc99f8ea94dff2a68aeb5f6de5a31f553e85f0f85
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45990819&id_procedimento_atual=43704069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=2b49023c258e7563e9d04f7a277b953c743a40c2c56c661fd9d6a295da9aa789
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46041817&id_procedimento_atual=43704069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=cda14c8b7d0b9705789d5799eafc9e708450afe8b46b1942034543b9d63f2aab
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47894748&id_procedimento_atual=43704069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=f956b30832936cc40627bb1a9250ba299e3d66193a9344379f585b2361287791
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2023 (33002049), ante as razões apresentadas na Solicitação - SEI 1 (34546805) de 22 de novembro de 

2023. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ricardo Carvalho Gomes 

 

Portaria - SEI nº 88, de 14 de dezembro de 2023 

O Corregedor-Geral da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da competência 

que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, com 

fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh. 

resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do comissário Marcel 

Louis Nascimento Santos, matrícula SIAPE nº 198****, na Investigação Preliminar do processo nº 

23477.016409/2022-61, designado pela Portaria nº 40, de 10 de agosto de 2023 (32033170), publicada 

no Boletim de Serviço nº 1616, de 14 de agosto de 2023 (32117065) e prorrogada pela Portaria nº 68, 

de 16 de outubro de 2023 (33539620), publicada no Boletim de Serviço nº 1656, de mesma data 

(33626690), ante as razões apresentadas no Despacho - SEI UFAC/SAD/DAF/GAD/Hupes-

UFBA (35198085), de 14 de dezembro de 2023. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ricardo Carvalho Gomes 

 

Portaria – SEI nº 89, de 15 de dezembro de 2023 

O CORREGEDOR-GERAL da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da com-

petência que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

com fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh. 

resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do comissário Allan Jones 

Da Silva, matrícula SIAPE nº 223****, no Processo Administrativo Sancionador nº 

(23529.013016/2022-42), designado pela Portaria nº 51, de 28 de agosto de 2023 (32456102), publicada 

no Boletim de Serviço nº 1629, de 1º de setembro de 2023 (32616444), e prorrogada pela Portaria nº 73, 

de 30 de outubro de 2023 (33969154), publicada no Boletim de Serviço nº 1664, de mesma data 

(33993505), ante as razões apresentadas no Ofício - SEI 12 (35231237), de 15 de dezembro de 2023. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ricardo Carvalho Gomes 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47908383&id_procedimento_atual=43704069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=0befa502ba5ba8106d3bff424aa16c06d3f602e235048868ea5d2c8e8d8c61b6
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49624802&id_procedimento_atual=43704069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=b16b2671a096a35b76ce1c1b4b742e5871ae807edacb0d441b8590aa89dcb4e5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46837872&id_procedimento_atual=38810361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=1318054b35e353da00c85ce6a9935c1ed6e847cdd9bda6963fce8079e7a485f6
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46930318&id_procedimento_atual=38810361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=4292d2974b4255657394f80e447a98c4a01fbbbbae3ff32902917a831e4c200c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48505612&id_procedimento_atual=38810361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=82b378abfd36208bc175299d5fe62564589b7d6fa0aabaa00e518c3ec8aa5ebe
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48603644&id_procedimento_atual=38810361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=5e3187ba888bcba7f41a2dd6cc14c14bb58589b14c6202873f1ee7353a2f09f9
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50344975&id_procedimento_atual=38810361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=69f52dee670407727a1ee7c6d26307b83edb026b5126d8f21addc9589ceb418a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39044054&id_procedimento_atual=39044054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=90d9b60f9939724e322c0d9c4142a21260b1302d7e19d7191fd73b130d8da913
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47303796&id_procedimento_atual=39044054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=d341402a877a0ec8a713465f61d37742b04bb2dc2afed5f465560c9ded62ea2d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47481810&id_procedimento_atual=39044054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=e28732a09c272926fc7a3403d692cd4ae9a0eefd8c325d04095028c11e338d31
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48982914&id_procedimento_atual=39044054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=2d3e6d0d918e796db0f840bfbc5e8a09027f7c148c0ebd1ef2e4b4e83cf3ca04
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49009811&id_procedimento_atual=39044054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=6d147fe2569a91525968d0a270eb7900f705e95266d2847f66b27c1c6e81a2e6
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50381514&id_procedimento_atual=39044054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=4759297b364b101f192fac1d7d1d7471bf4d804251b79adacd830eafdb32b5b6
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Portaria - SEI nº 93, de 18 de dezembro de 2023 

O Corregedor-Geral da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da competência 

que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, com 

fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh. 

resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissária Bianca Fer-

reira Di Pietra, matrícula SIAPE nº 215****, no Processo Administrativo Sancionador do processo nº 

(23477.002628/2022-62), designada pela Portaria nº 39, de 9 de agosto de 2023 (31973410), publicada 

no Boletim de Serviço nº 1616, de 14 de agosto de 2023 (32116998), prorrogada pela Portaria nº 67, de 

16 de outubro de 2023 (33615830), publicada no Boletim de Serviço nº 1656, de 16 de outubro de 2023 

(33626502). ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS CPAC/SUP/HC-

UFMG (35256704), de 18 de dezembro de 2023. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ricardo Carvalho Gomes 

 

 

PRORROGAÇÃO  

 

Portaria - SEI nº 90, de 18 de dezembro de 2023 

O Corregedor-Geral da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da competência 

que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, com 

fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh. 

resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissária Bianca Fer-

reira Di Pietra, matrícula SIAPE nº 215****, na Investigação Preliminar do processo nº 

(23477.019249/2023-92), designada pela Portaria nº 63, de 10 de outubro de 2023 (33535499), publi-

cada no Boletim de Serviço nº 1656, de 16 de outubro de 2023 (33625813), ante as razões apresentadas 

no Ofício SEI 224 (35254504), de 18 de dezembro de 2023. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ricardo Carvalho Gomes 

 

Portaria - SEI nº 91, de 18 de dezembro de 2023 

O Corregedor-Geral da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da competência 

que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, com 

fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33153541&id_procedimento_atual=33153541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=9c637c0c770a901975f09ba258f16d8b711fe1fd879bdba7122a97f557f49f94
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46772494&id_procedimento_atual=33153541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=c8bcb82457fb1775ffe02ddef15ac87f9ddd63b6f167cd66969568ae3ff3a51f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46930245&id_procedimento_atual=33153541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=d7b1189eb7a49dfd77840256443aeb7aaa97113c88beb0084f3e071f87f8324f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48591405&id_procedimento_atual=33153541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=a890bc3df249d6550bc2b2e4daaf12060fa6f4d3d8447f778b74f5e1a4f8250b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48603442&id_procedimento_atual=33153541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=eebc9c14c80ee2ec36eaa84f5d66951197c0c545d67c2ddc5c9b3846f7283990
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50410061&id_procedimento_atual=33153541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=2781a792f833195a47d7eb342b363dcc42d19badcdba9c222ccf15915cc83b93
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48460025&id_procedimento_atual=48460025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=1eb5198190b99da54a1fb901e650cb0d2a6641a2a060592a2e4140c25f4b0d57
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48501142&id_procedimento_atual=48460025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=bb78c6b5336dab19ddcbe5a72b2f0f1266aedbc0eea47badbefb2164790cc413
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48602652&id_procedimento_atual=48460025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=726bf83e296653fe0ee84e13d70a3f6f065eda7e6a5cbdaf82ec231aa9d19800
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50407656&id_procedimento_atual=48460025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=e385236b937d705c9d6103ea85255fa13fe8ff6775c6005eb30bce630eb07329
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resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissária Bianca Fer-

reira Di Pietra, matrícula SIAPE nº 215****, na Investigação Preliminar do processo nº 

(23477.019250/2023-17), designada pela Portaria nº 64, de 10 de outubro de 2023 (33536758), publi-

cada no Boletim de Serviço nº 1656, de 16 de outubro de 2023 (33625896), ante as razões apresentadas 

no Ofício SEI 225 (35255234), de 18 de dezembro de 2023. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ricardo Carvalho Gomes 

 

Portaria – SEI nº 92, de 18 de dezembro de 2023 

O Corregedor-Geral da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da competência 

que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, com 

fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh. 

resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissária Bianca Fer-

reira Di Pietra, matrícula SIAPE nº 215****, na Investigação Preliminar do processo nº 

(23477.019252/2023-14), designada pela Portaria nº 65, de 10 de outubro de 2023 (33537276), publi-

cada no Boletim de Serviço nº 1656, de 16 de outubro de 2023 (33626043), ante as razões apresentadas 

no Ofício SEI 226 (35255655), de 18 de dezembro de 2023. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ricardo Carvalho Gomes 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48460182&id_procedimento_atual=48460182&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=dadbcdfa38dbdef1a3f3b6a3dfde1893557ff18283a42bce944e79e65058eec4
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48502498&id_procedimento_atual=48460182&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=96a942bb481b6f1178bdfe90b886e34b8e5cc11e55ecb0fb158ec05f92d6596d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48602745&id_procedimento_atual=48460182&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=14bdb426446309bb7375f996581fe786ac9a72b39f29e461a16e35eece1fdda0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50408455&id_procedimento_atual=48460182&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=25515ee0d989c11393897b45659b9a315ce131a5cab027105ebfb4f6d41c345a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48460265&id_procedimento_atual=48460265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=22cde3a51efa1eb5f97521cda2683be19c24dcc31eae9351d5cfd9cee35f39e5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48503071&id_procedimento_atual=48460265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=782a49bc9dce86bf8a6f7ec551ec976f50cf82279b4258cc46ec920548a8df13
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48602916&id_procedimento_atual=48460265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=2178c77bc6d93e303a9d37852bd2f744754ee5cc20747bd20971ea9175be04e9
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50408921&id_procedimento_atual=48460265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=94f94369b22a5ed72a36b3c3bc2523734236e18e40196d498ed079aa148c5a07

